
                                                                                                            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
CAMPUS SERRA TALHADA

CENTRO DE REFERÊNCIA SERTÂNIA
DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 52, 30 DE JUNHO DE 2015.

O  Diretor Geral do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO – CAMPUS SERRA TALHADA, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 162, da Lei 8.112/90, de 27/03/2014, publicada no DOU de 28/03/2014,
considerando o memo nº 65/2015 – DECST, resolve:

ALTERAR a Portaria nº 43, de 08/06/2015, que designou Comissão responśavel pela elaboração
do Projeto Pedagógico do curso Técnico Médio Integrado de Eletrotécnica, campus Serra Talhada.

1 – INCLUINDO, as servidoras Isya Cristini Félix de Araújo Jorge, matrícula SIAPE nº 1075638 e
Maria d eLourdes Alves Arruda, matrícula SIAPE nº 1660717.

Os demais termos da citada Portaria permanecem inalterados.
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